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OCTAVIO FERDEs D.. CUMA, Prefeito Municipal de Figuei

rópolis D'Oeste, Eetudo de Mato Grosso, faço Saber gue a Cansra Municipel

aprovou e eu sanciono a ceguinte Loi.

Artigo le - O recolhiimeito do Imposto sobre trensmissão'
de Imóveis, mediante ato oneroso "Inter-vivos", que será efetuudo junto '
ao orgão arrecadador do Município.

Artigo 2o - A Guia de Infornação de Proprieduãe Rural, -

para recolhimento do ITBI, será preenchidas pelo Adquirente ou pelo Trans
mitente.

Artigo 3o - o Adquirente ou Trunsiitenite responsabiliza-

se pelas informações prestadus, recguardando-se a Prefeituru no caso.de '
investigação para avelieção do Inóvel, a guia declarada e a cobrança pos-
terior pela omiscão de dudos.

Artigo 4o - Para todos oc efeitos legais faz parte inte-

grante desta Lei, o modelo da Guia de Infornação de Propriedade Rural pa-
ra Recolhimento do ITBI.

Artigo 5º - Est. Lei entrarí en vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições en contrários.
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